
INDICAÇÃO Nº 
7
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para aquisição de um veículo utilitário leve, para a Diretoria Municipal de Meio Ambiente, no município de Conchas.

JUSTIFICATIVA

O município de Conchas, com uma população aproximada de dezessete mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, é um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, e a sua diretoria de Meio Ambiente não conta com nenhum veículo para a realização de tarefas na área urbana e rural do município, tais como acompanhamento de processos judiciais e áreas plantadas, plantio de árvores e cumprimentos de TAC’s e TCRA’s.

Existe também a necessidade de transporte de mudas, sementes e ferramentas para as equipes que executarão os trabalhos e que será utilizado também para que os funcionários possam se deslocar a outras regiões do Estado para participarem de reuniões, conferências e visitas a áreas de interesse em outros municípios, além das reuniões de capacitação do Município Verde-Azul.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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